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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

PODER PUBLICO MUNICIPAL 

PORTARIA 112/2026
O Prefeito Municipal de Alto Paraguai – MT, ADAIR JOSE ALVES MOREIRA no uso de suas atribuições que lhe confere o cargo.

RESOLVE:

Art. 1º. – Conceder Licença Especial aos Servidores Público Municipal
LENILSON BATISTA BARROS - CONTROLADOR INTERNO, CONCEDER 10 DIAS DE LICENÇA ESPECIAL, A SER GOZADAS A PARTIR DO DIA 08/04/2026 À 17/04/2026.

EDSON FREIRE DE SOUZA - E. M. BELA VISTA, CONCEDER 90 DIAS DE LICENÇA ESPECIAL, A SER GOZADAS A PARTIR DO DIA 01/04/2026 À 29/06/2026.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogada as disposições em contrário.
Publica-se;

Registra-se;

Cumpra-se;
Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Paraguai–MT. 31 de março de 2026.  
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